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PORTARIA Nº 481, de 28 de julho de 2023 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 

2015, e as normas estatutárias e regimentais, tendo em vista a solicitação da Comissão 

Setorial de Avaliação do Desempenho Funcional, que consta no Processo SEI nº 

072.12200.2023.0029862-06, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 462/2023, publicada no Diário Oficial do 

Estado (DOE) de 27/07/2023, que publicou a lista provisória dos servidores da carreira de 

Técnico Universitário integrantes do Grupo Ocupacional Técnico-Específico, lotados nesta 

Universidade, que cumpriram os requisitos para a progressão referente ao ano de 2023, em 

conformidade com o art. 4º do Decreto Estadual nº 21.070/2022, no tocante a Referência da 

Servidora ALINE SILVA CERQUEIRA, matrícula 72545372, que passa a vigorar conforme 

abaixo: 

Situação Atual  

Onde se lê: “Grau 1, Referencia 1” 

Leia-se: “Grau 1, Referencia 2” 

 

Situação após Progressão 

Onde se lê: “Grau 1, Referencia 2” 

  Leia-se: “Grau 1, Referencia 3” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Portaria nº 462/2023. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


